
ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

dispensa de licitação N.° 52/2021

CONTRATO N.° 239/2021

PREFEITOR^ DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM APREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ - PB E R S VIEIRA BARROS.

Prestação de Serviços que entre si celebram de um lado A PREFEITURA

ioNTA^rfNTE CPF: 570.882.094-20. atiui dc'n'Hn'in.KM'''"díCONTRATANTE, e do outro lado R S VIEIRA BARROS. CNPJ: 33.803.880/0001-03
jm sede na Avenida Bernardino Soares. N.° 668, Bairro Bosque dos Piranhas.

VfPT»a"tífSTf/?o ° 58.865-000, representado pelo Sr. RUTTE SARAVIEIRA BARROS, residente e domiciliado na Cidade de São Bento- PB, doravante
denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do protrc.sso de
Dispensa de Licitaçao n° 52/2021 e de acordo com o art. 24, inciso lí, da Lei «.66b/93 e
pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - AQUISIÇÃO DE UM ELETROCARDIÔC.RAFO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE
BONITO DE SANTA FÊ - PB.

PARAGRAFO ÚNICO: O equipamento contém as seguintes especiiicacõcs:
^ANAIS/OPER. DIRETA CONSOLE/COMUNIC. COM COMPUTADOR/CONECT.

- IFI/IMPRESSAO DIRETA NO EQUIPAMENTO: 12/POSSUI/POSSUI/SEM
CONECTIVIDADE WIFI/POSSUI EM FORMATO A4.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado sob o regime de
execução indireta, por empreitada por preço global, de acordo com o art. 55, inciso II, c/
Art. 10, II, alínea "a", ambos da lei n" 8.666/93.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLAUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pelos sei-viços cxcc:niados.
a importância de R$ 12.499,00 (Doze Mil Quatrocentos e Noventa e Nove Reais), que
será pago com recursos do orçamento do MunicI{:|io (jic Bonito de Santa Fé - PB.
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

°  «"espondente a prestação dos serviço» cxeeulados serádepôs,tado em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria, transferência

Fé Pb"'"' 'Cheque na tesouraria geral da Prefeitura de Bonito dc Santa

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
ouver pendências de Hquidaçâo da obrigação rinanceira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

^LAuSULA quarta - A vigência do presente contrato inicia -sc a partir da data de sua
.  .ssmatura, indo até o dia 31 de dezembro dc 2021.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMRNTn

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da execução dos serviços
a que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários do
Município de Bonito de Santa Fé - PB;

Paragrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da execução dos serviços pelo Prefeito,
Secretario e outros com poderes a eles delegados, acompanhado da i-iNsiDcctivà
documentação fiscal.

Parágrafo Segundo ~ Os pagamentos serão efetuados no prazo não superior a trinta
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela de
^:ordo com o art. 40, alínea "a", da Lei n° 8.666/93.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência,
considerando ainda a periodicidade inferior a 1 (um) ano.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos
serviços deste contrato, correrão por conta dos recursos do Orçamento do Município de
Bonito de Santa Fé - PB, para atender o cmpenhamento que será na scguinie rubrica:
UNIDADE, ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Fundo Municipal de Saúde - 10 302 I 004 1036
Bloco de Estruturação da Rede de Serviço^úblicos de Saúde em Atenção
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

Especializada - ELEMENTO DE DESPESA - ELEMENTO DE DESPESA - 4490,52 99
Equipamentos e Material Permanente.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEOAT.

8 66rd"e''9i°H"^^t"4° sujcitar-se-á as disposições da l.ci Federal r,"
1994 ris fè- t J r nfn ' p^'® "-"i Pede™' n" «-883, de 08 de Junho de1994 da Le. Federal n" 9.012, de 30 de Março de 1995, cujas disposições legais serão
aplicadas supletivamente ás cláusulas contidas no presente contraio.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA

^LÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratada:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação cio serviço, não
podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos sen-iços;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE,
zelando pela fiel execução dos serviços, utilizando-sc de todos os recursos niaic-riais c
humanos necessários;

c) Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação c qualificação na
fase de licitação;

Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções
normativas vigentes.

e) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

í] Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do
prazo previsto, com recursos do orçamento municipal de Bonito de Santa Fé - PB, desde
que atendidas ás formalidades pactuadas; '
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

b) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na
execução do objeto especificado neste contrato.

c) Expedir termo circunstanciado ou recibo após a execução do objeto do contrato {art.
73, inciso 1, letra b, c/c art. 74, parágrafo único, da Lei n" 8.666/93);

d) realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente
contraio.

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - No caso do Contratado ensejar o retardamento da
execução dos serviços, não mantiver a proposta, deixar de apresentar tcmpc.siivarncnte a
documentação comprobatória exigida, falhar ou fraudar na cxecLição do ol^jcío
contratado, comportar - se de modo inidòneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, poderá ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da
reparação dos danos causadas:

I) advertência por escrito;

II) Multa, fixada da forma a seguir;

a) No caso dc atraso injustificado no cumprimento das obrigações conlraluais, no
que diz respeito ao prazo para a execução dos serviços, será aplicada muita dc moi-a a
incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no

.^rcentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia dc airaso, na
inexecução do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com
as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais exccutíidas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada muita compensatória no percentual dc:

b. 1) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobro o valor do empenho, rcrcrenle a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do .serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecução total da prestação do serviço,

III) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por
período não superior a 02 (dois) anos e, se for o ca^o, descrcdcnciamento no CAOFOR.
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

enquanto perdurarem os motivos determinantes da

aplic^a penaTda^i promovida a reabilUação perante a autor.dudc que
IV) Declaração de inidoneidadc para licitar e contratar com a Administração Pública

rllivrl^ motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabihtaçao perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Paragrafo Único - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando
ior o caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO

^^ÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contraio poderá ser T-cscindido
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei n" 8.660/03 e
alterações posteriores sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização,
sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa
(paiágrafo único do art. 78, da Lei n" 8.666/93, ou quando ocorrer os scgtiintcs motivos;

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII c XVII do art. 78 da Lei n" 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no contrato, desde que
haja conveniência para a Administração;

III - Judicial, nos termos da Legislação

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O Contratado obriga-SC a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor do contraio, cm conformidade
com o art. 65, parágrafo 1°, da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, observando-se o
disposto no parágrafo 2° e seguintes do referido artigo da Lei acima citada.

DA SUBCONTRATACÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O contratado não poderá transferir, ceder ou
subcontratar a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas para a
execução do objeto, sem previa e expressa anuência da CONTRATANTE.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 65, incisos I e II, da Lei n° 8.666/93 c alterações
DOStprinrp«posteriores.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento dc contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oncial (J.O.M), que é condição indisp(?nsávcl para sua
elicacia, será providenciada pela Administração ate o quinto dia útil do mês scí-tuiiue ao
de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. qualciuer que seja o
seu valor. > i i j

DOS TRIBUTOS E DESPESAS

oLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Constituirá encargo exclusivo do contratado o
pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização
deste contrato e da execução de seu objeto (art. 71, capui, da Lei n" 8.6()6/93).

DO FORO COMPETENTE

CLAUSULA OITAVA - O foro da Cidade de São José de Piranhas - PB ê competente para
dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais
especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado,
firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias dc igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes conlrat^tes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

^  Bonito de 'Fé - PB, 07 de outubro de 2021.

Antoiúoí^éna Filho
PRèFEITíW^ITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ

ANTÔNIO LUCENA FILHO

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

RUTTE SARA VIEIRA Assinado de forma digitai por RUTTE

BARROS'11165797402 sara vieira barroshii 65797402

R S VIEIRA BARROS

CNPJ; 33.803.880/0001-03

CONTRATADO
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

TESTEMUNHAS:

Nome:_ Qpp.

Nome: CPF:
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ESTADO DÁ PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18

EXTRATO DO CONTRATO N.° 239/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 52/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ - PB,

CNPJ: 08.924.037/0001-18 e R S VIEIRA BARROS, CNPJ:

33.803.880/0001-03.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM ELETROCARDIÓGRAFO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA

DE BONITO DE SANTA FÉ - PB.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a execução da
prestação de serviços para atender o empenhamento será pago com recursos
da prefeitura de Bonito de Santa Fé - PB, em conformidade com o art. 24,
inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, sendo que o pagamento
será efetuado através da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.150 Fundo
Municipal de Saúde - 10 302 1004 1036 Bloco de Estruturação da Rede
de Serviços Públicos de Saúde em Atenção Especializada - ELEMENTO
DE DESPESA - ELEMENTO DE DESPESA - 4490,52 99 Equipamentos e
Material Permanente.

VALOR GLOBAL R$ 12.499,00 (Doze Mil Quatrocentos e Noventa e Nove
Reais)

VIGÊNCIA: 07/10/2021 À 31/12/2021

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB, 07 de outubro de 2021,
ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito Municipal e Contratado.
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Paraíba. 08 dc Oulubro dc2021 • Diáriti Oficial dos Municípios do Ksladoda Pariiibii • ANO Xlí | N"2'>.'>9

ANTÔNW LUCENA FILHO
Prcfcilu Constitucional

Publicado por:
Fnincimagna Fcitosa Pinto

Código Idcritincadoi :8FDBB 171

COMISSÃO PEUMANENTIl de licitação
EXTRATO l>i: CON I RA I O

EXTRATO DO COM RATO N." 2.I7/2(I21

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 51/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE

SANTA FÉ - PB. CNPJ: 08.924.(B7/00ül-18 c CTE - CENTRO
TÉCNICO DE SAÚDE EM ENSINO EIRELl, CNPJ:
24,555,545/0001-22.

OILIETO: CONTRATAÇÃO DK l-MPRKSA PARA REALIZAÇÃO
DC TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL
PARA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DOS SERVIDORES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BONITO DE SANTA
FÉ-PB.

Fundamento LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93

'ONTE DE RECURSO: O pagaiiicmo da.s despesas refercine a
cxccuç.ão da prestação dc .serviços para atender o cmpcnliamcnlo será
pago com lecursos da prefeitura de Bonito dc Santa Fé - PB, em
conformidade com n art. 24. inciso II da Lei 8.666/93 e alterações
posteriores, sendo que o pagamento será efetuado através da
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.150 ITindo Municipal de .Saiide
-10 302 1004 2081 Bloco de M.imilenção das Ações e Serviços
Públieos de Saúde Atenção Especializada - ELEMENTO DE
DF_SPK.SA - 33.90.39 - Outros Serviços dc Terceiro Pessoa Jurídico;
10 301 1004 2078 Bloco de Manutenção das .Ações e Sei-viços
Públicos dc Saúde Atenção Primária; F.LEMKNTO DE DESPF.SA -
33.90.39 - Outros Serviços dc Terceiro Pcs.soa .luridico.

VALOR GLOBAL RS 17.60(1,01) (Dczc.s.sete Mil c Scisccnios
Reiils)

VIGÊNCIA: 07/10/2021 A 31/12/2021

DATA E yVSSINATUR-A: Bunilo de Siinlu Fé — PB, 07 de outubro

de 21)21, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Picfcito Municipal c
Cuniraladu.

Publicado por:
^  Fraiiciniagna Fcitosa Pinto

Ciídlgn IdentilIcadortO 144F151

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DLSPF.NSA DE LICITAÇÃO N." 52/21121

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM ELETROCARDIÔGRAFO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BONITO DE S.ANTA FÉ - PB,
cm cnnformidadc com o art. 24. inciso 11 da Lei 8.666/93 c alteraçõc.s
posteriores, através dc R .S VIEIRA BARROS, CNPJ:
33.8(13.8811/1)1)01-03.

Fundamento LEGAL: art. 24, inei.so II da Lei 8.666/93.

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de Bonito
dc Santa Fé- PB.

VALOR GLOBAL: RS 12,499,00 (Dn/e Mil Quatrocentos e
Noventa c Nove Reais)

Ratifico a decisão, nos lermos dos arts. 25 c 26. da la;l Federal n."
8.666/93 c com base no parecer emilklo pela Assessoria Jurídica,
dclermin.mdo a convocação da associação su|iriinieneionadíi para
assinatura do termo do euntriito, nos icnnos do aii. 64. cn/m/ da Ixi
8.666/93. como também que sc proceda as publicações exigidas
legalmente.

Bonito de Santa Fé - Pjl, 07 de outubro de 2021.

ANTÔNIO LUCENA ITI.IIO
Prefeito Consiiiueional

l'uliliciidn por:
Fnineimagiia Fcitosa Pinto

Código ldenlincador:F923CÉA7

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXT RA IO DE CONTRATO

EXT RA I O DO C( >NT R AT <) N." 2.19/2021

Dl.SPENSA DK LICITAÇÃO N." 52/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE

.SANTA FÉ - PB. CNPJ: I)S.924.037'0I)II1-1S e R S \TF.IRy\
BARROS. CNPJ: .3.3.803.880/0001-0.3,

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM El.ETROCARDKjCiRAFO PARA
ATENDER AS NECKSSIDADE.S DA SHCRl-TARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BONITO DE SANTA FÉ - PB.

FuntIamciilu LEGAL: Ari. 24. inciso II. da Lei X.666/93

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a
exeeuç.ão da presl.ação de serviços para atender o empenliamenlo será
pago com recursos da prefeitura de Bonito dc Santa Fé - PB. em
eonrormidade eom o art. 24. inciso li da Lei 8.666,93 e alterações
posteriores, sendo que o pagamento será etcliiado através da
DOTAÇÃO ORC.AMKNTÁRLV: 02.150 Fundo MiiniiT|inl dc
Saúde - 10 302 1004 10.36 lllnco de F.striitiiraçãn da Rede de
Serviços Públlcn.s de .Saiíde cm Atenção Especiall/ada -
ELEMENTO DE DESPESA - ELEMENTO Dl". DESPESA -

4490.52 99 Equipameiiios e Material Pcrm.meiite.

VALOR GLOBAÍ. RS

Noventa c Nove Rcai.s)

12.499,00 (Doze Mil Qualrnecntox e

VIGÊNCIA: 07/10/2021 A3I/I2/2021

DATA E AS.SINATURA; Bonito dc Santa Fé - PB. 07 dc outubro

dc 2021, ANTÔNIO LUCENA FILMO. Prefeito Mimicipal e
Contratado.

Publicado por:
i'iaiicimagíia Fcitosa Pinto

Código Iilcntirtcii(l(ii :71613A20

ESTADO I)A paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAI.AÚ

COMLSSÀO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO
ADJUDICAÇÃO K HOMOLOG.VÇÃO l'K 011045/2021

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELET RÔNICO N" 0n()45/202l
Com base nos elementos constantes do processo eorresponilente e
observadas as disposiçõe.s da legi.slação vigcnie. reléienie ao Pregão
Életrônico n" 00045/2021, que objetiva: OB.ILfO: RFUIS TRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DÉ TARDAMENTOS DIVERSOS E
MATERIAL ESPORTIVO. VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ
- PB; ADJUDICO o seu objeto a: DOUGLAS BERNARDO
AZEVEDO EIRELl - RS 37.460.00; JESSICA 1-ORLNA CUNHA
SILVA 0087I0I5994 - RS 2.760.00; LEÃO SI-RVICO E
COMERCIO VARE.)ISTA DF. El-ETROELETRONICO 1.1'DA - RS
38.325.00; M.IS INDÚSTRIA DE CONFECIÇÔES LfDA - RS
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